
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do SENADOR WEVERTON 

 

EMENDA Nº     - PLENÁRIO 

(ao PL nº 5343 de 2020) 

 

Acrescente-se, o § 4º ao art. 5º do PL 5343 de 2020: 

§ 4º O valor de referência de que trata o caput, será ajustado anualmente 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) calculado pelo IBGE, ou outro 

que o venha substituir. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O art. 25º no seu parágrafo único, estabelece o reajuste que atualiza os 

valores de referência para a taxa geral de pobreza e de extrema pobreza. 

Por outro lado, o art. 5º estabelece o valor de R$ 20,00 (vinte Reais) como 

referência a ser depoitada na Poupança Mais Educação (PME). 

Nesta linha de raciocínio, deve-se estabelecer o reajuste da PME nas mesmas 

bases da referência para a medição da pobreza, sob o risco de, com o passar dos 

anos, além da poupança perder o seu potencial monetário, ter defasado a base de 

dados de avaliação dos índices. 

Assim, proponho o estabelecimento de índice de reajuste apra o referido 

benefício, nas mesmas condições estabelecidas no art. 25º. 

 

 

Sala das Sessões,  
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